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TRIBUNAL DE CONTAS

Conselho Superior de Administração
DECISÃO DO CONSELHO

DE 16.09.2020

Proc. TCE nº 303.168-9/2019 - ROSILENE ARCA, matrícula nº 02/2933/3-1.
1. Pelo INDEFERIMENTO do pedido apresentado pela Sra. Rosilene Arca,

matrícula nº 02/2933/3-1, servidora aposentada desta Corte, de reconhecimento de desvio
de função e consequente pagamento de diferenças remuneratórias;

2. Pela CIÊNCIA à interessada, acerca da presente decisão;
3. Pelo ARQUIVAMENTO do presente processo. Id: 2271987

Secretaria Geral de Administração
DESPACHOS DO SECRETÁRIO-GERAL

DE 23.09.2020

Proc. TCE nº 306.697-6/2020 - RICARDO EWERTON BRITTO SANTOS, ma-
trícula nº 02/3056/0-2. DEFIRO o pedido de Adicional de Qualificação Funcional - AQF,
no percentual de 5% (cinco por cento), pelo período de 01/01/21 a 31/12/22, nos termos
do artigo 2º, inciso V, do Regulamento aprovado pela Resolução TCE-RJ nº 251/06.

Proc. TCE nº 305.820-2/2020 - SERGIO BAHIENSE COLÃO, matrícula nº
02/2997/0-7. DEFIRO o pedido de Adicional de Qualificação Funcional - AQF, no per-
centual de 5% (cinco por cento), pelo período de 01/01/21 a 31/12/22, nos termos do
artigo 2º, inciso V, do Regulamento aprovado pela Resolução TCE-RJ nº 251/06.

Id: 2271988

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO - ADJUNTO
DE 23/09/2020

PROCESSO TCE Nº 304.11 4 -5/2019 - HOMOLOGO o procedimento licitatório na moda-
lidade Pregão Eletrônico, de n.º 24/2020 -Registro de preços para aquisição de peças
sobressalentes para impressora Lexmark C-950 do TCE-RJ, de Webcam e de kit de te-
clado e mouse sem fio (wireless), que teve como vencedoras as empresas: TOTAL SU-
PRI COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA LTDA., item 01, com o preço
total de R$15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais); TRACE BOARD DISTRIBUIDORA
DE EQUIPAMENTOS ÁUDIOVISUAIS EIRELI, item 03, com o preço total de R$3.200,00
(três mil e duzentos reais). Não houve vencedor para o item 2 (fracassado).

Id: 2271979

Comissão Permanente de Pregão
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2020

PROCESSO TCE N.º: 306.927-9/2020
DIA: 06/10/2020
HORÁRIO: 14:00 h

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 29/2020

PROCESSO TCE N.º: 300.944-5/2020
DIA: 07/10/2020
HORÁRIO: 10:00 h
O B J E TO : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE EM CARRINHOS
MANUAIS (NÃO MOTORIZADOS, MOVIDOS POR PROPULSÃO HUMANA), COMPRE-
ENDENDO O TRANSPORTE DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS EM GERAL, BENS
DIVERSOS, PROCESSOS E MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PERTENCENTES AO TCE-
RJ.
PREÇO ESTIMADO: R$209.695,20
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. g o v. b r / c o m p r a s

AV I S O

Tendo em vista a Pandemia de COVID-19 (SARS-CoV-2), e considerando os Atos Nor-
mativos TCE/RJ nº 186/2020, que instituiu o regime remoto temporário especial, e
189/2020, que suspendeu temporariamente as atividades presenciais desta Corte de Con-
tas, não será divulgado endereço (local físico) de realização da sessão nem para ob-
tenção do Edital de Licitação, que passam a ser, exclusivamente, divulgados pelos por-
tais www.tce.rj.gov.br e www.g o v. b r / c o m p r a s . Da mesma forma, ao invés de disponibilizar
um número de telefone, informamos o e-mail pregoeiro@tce.rj.gov.br para dirimir quais-
quer dúvidas no âmbito deste certame.

Otávio Mariano Martins de Souza
Pregoeiro do TCE-RJ

Id: 2271952

Gabinetes
DECISÃO MONOCRÁTICA

(art. 131-A do Regimento Interno)
03/09/2020

CONSELHEIRA SUBSTITUTA ANDREA SIQUEIRA MARTINS

Município de SILVA JARDIM

Órgão: PREFEITURA DE SILVA JARDIM

Processo TCE nº 225280-3/2020 - Decisões: DETERMINAÇÃO, EXPEDIÇÃO DE OFÍ-
CIO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(art. 131-A do Regimento Interno)

03/09/2020

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCELO VERDINI MAIA

Município de BARRA MANSA

Órgão: PREFEITURA DE BARRA MANSA

Processo TCE nº 225361-3/2020 - Decisões: SOBRESTAMENTO, DETERMINAÇÃO,
REMESSA, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

Município de MESQUITA

Órgão: PREFEITURA DE MESQUITA

Processo TCE nº 217634-3/2018 - Interessado: JORGE LÚCIO FERREIRA MIRANDA-
Decisões: NÃO CONHECIMENTO, COMUNICAÇÃO Id: 2271875

O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA, AUTORIZADA PE-
LO BANCO CENTRAL, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, COM EX-
CLUSIVIDADE, POR 60 (SESSENTA) MESES.
VALOR MÍNIMO PARA OFERTA INICIAL: R$1.707.899,75
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. g o v. b r / c o m p r a s

AV I S O

Tendo em vista a Pandemia de COVID-19 (SARS-CoV-2), e considerando os Atos Nor-
mativos TCE/RJ nº 186/2020, que instituiu o regime remoto temporário especial, e
189/2020, que suspendeu temporariamente as atividades presenciais desta Corte de Con-
tas, não será divulgado endereço (local físico) de realização da sessão nem para ob-
tenção do Edital de Licitação, que passam a ser, exclusivamente, divulgados pelos por-
tais www.tce.rj.gov.br e www.g o v. b r / c o m p r a s . Da mesma forma, ao invés de disponibilizar
um número de telefone, informamos o e-mail pregoeiro@tce.rj.gov.br para dirimir quais-
quer dúvidas no âmbito deste certame.

Otávio Mariano Martins de Souza
Pregoeiro do TCE-RJ

Id: 2271896

Você fala 
conosco por aqui!
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Canal aberto para o 
cidadão fazer reclamações, 

críticas, sugestões, elogios e 
pedidos de orientação

0800 025 3231

www.tce.rj.gov.br

ouvidoria@tce.rj.gov.br
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